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DECRETO N° 4.516, de 02 de setembro de 1996.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de conformidade
com o disposto nos artigos 3o e 4o, da Lei n° 2.803, de 16 de novembro de 1995,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito especial no
montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) destinado a dar cobertura de despesas
na execução de obras na Escola Estadual de 1o Grau Incompleto Bruno Agnes,
conforme o disposto no artigo 1o, da Lei n° 2.803, de 16 de novembro de 1995, com a
seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201 - 08421881.081 -Ampliação da Escola Estadual de 1o Grau Incompleto Bruno
Agnes

4.1.1.0-Obras e Instalações (304) R$ 70.000,00
SOMA R$ 70.000,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1oa redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201 - 08421881.037 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares, Quadras e
Ginásios Esportivos

4.1.1.0-Obras e Instalações (192) R$ 70.000.00
SOMA R$ 70.000,00
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ARTIGO 3o - Fica reajustado para maior o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1996, conforme segue:

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.081 - Ampliação da escola Estadual de 1oGrau Imcompleto Bruno Agnes
58) - Execução de obras de ampliação na Escola Estadual de 1o Grau

Incompleto Bruno Agnes R$ 70.000,00
SOMA R$ 70.000,00

ARTIGO 4o - Fica reajustado para menor o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1996, conforme segue:

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.037 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares, Quadras e
Ginásios Esportivos

32) - Ginásios de Esportes - E.M. São Canísio - 905,00 m2
R$ 70.000.00

SOMA R$ 70.000,00

ARTIGO 5o - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 1996.

Registre-se, JjuJa^que-gee Cumpra-se.

CLAlTeN-PÉRfNANDES
Secretário Municipal da Administração

DR. EDM«R jGUIJ^HERME HER
prefeito Municipal de
xSanta Cri/do Sul - RS
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